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1 Login no Digitalizador PJe 
 

1.1 Acesso com CPF e Senha 
 

O acesso ao sistema “Digitalizador PJe” é realizado mediante a inserção de CPF e 
Senha do PJe.  

 

Observação importante: o acesso não é feito mediant e certificado digital. 

 

Tela de login do sistema: 

 

 

1.2 Geração de nova senha de acesso 
 

Caso o usuário não tenha ou não se lembre da senha de acesso do PJe basta solicitar 
um link para gerar uma nova senha conforme tela abaixo. 
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Após clicar no botão, aparecerá uma caixa de diálogo para preenchimento do CPF do 
usuário e do e-mail institucional. 

 

 

Na sequência será enviado um e-mail do TRF3 para cadastro da nova senha conforme 
tela abaixo. 

 

Basta clicar no link presente no e-mail para ser direcionado à página de cadastro da 
nova senha. 
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A nova senha deverá ser alfanumérica e conter ao menos 8 caracteres. Após a 
inserção da nova senha clique no botão “CADASTRAR”. 

 

 

 

Após o procedimento será exibida mensagem informando que a senha foi ativada. 
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Na eventualidade de ocorrer algum imprevisto e a senha não for gerada recomenda-se 
solicitar novo link para ativação (item 1.2). 

 

2 Definição de órgão julgador  
 

Selecione o órgão julgador do processo que será digitalizado. 

 

Serão listados na tela os órgãos julgadores que o usuário tem acesso. Após selecionar 
órgão julgador competente, o usuário será direcionado à página inicial do Digitalizador, 
conforme tela abaixo. 



 
 

7 
 

 

 

3 Digitalização do processo físico 
 
No menu “Área de Trabalho” selecione a opção “Nova digitalização” ou pressione a 
tecla de atalho “CTRL + N” conforme imagem abaixo. 
 

 
 

3.1 Número do processo físico 
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No campo do número do processo insira o número do processo físico, conforme 
exemplo abaixo. 

 

 

Após clicar no botão “OK” o sistema buscará as informações da base de dados do 
acervo físico e exibirá uma mensagem de confirmação. 

 

 

 

3.2  Importação dos movimentos anteriores do proces so 
 

Será exibida na tela um documento que consolida as movimentações processuais do 
processo, conforme tela a seguir: 
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Nessa tela é possibilitado ao usuário efetuar quatro ações: 

A) Adicionar novos arquivos, acompanhados das respectivas movimentações do 
processo; 

B) Exclusão de um documento que foi incluído no item acima; 
C) Exibir e configurar o certificado digital que será utilizado para assinatura dos 

documentos; 
D) Assinar o(s) documento(s) que serão enviados ao PJe. Aqui será necessário 

inserir a senha do certificado digital do usuário. 
 

3.3  Assinatura dos documentos 
 

Após clicar no botão de “Assinar” será exibida mensagem informando que o(s) 
documento(s) foram assinados, e será permitido dar continuidade ao procedimento 
de virtualização. 

 

 

3.4  Dados Iniciais 
 

Será necessário informar a classe judicial e confirmar o cargo judicial competente para 
o feito. 

 

 

[UdW1] Comentário: É isso mesmo 
ou eu entendi errado? 
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3.4.1  Classe Judicial 
 

Na próxima etapa será necessário selecionar a classe judicial do processo físico. 

 

 

 

3.4.2  Cargo Judicial 
 

O sistema pré-seleciona o cargo judicial, atribuindo  os processos pares para o juiz 
titular e os processos ímpares para o juiz substituto, sendo possível selecionar 
outro cargo, caso seja necessário. 
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3.5  Assuntos 
 

Inserção dos assuntos do processo. É necessário ter ao menos um assunto 
definido como “principal”. 

Os assuntos disponíveis são os constantes na Tabela Processual Unificada do 
CNJ disponível em http://www.cnj.jus.br/sgt/consulta_publica_assuntos.php 
atrelados à classe judicial e à competência do processo. 

 

 

 

É possível realizar a pesquisa dos assuntos pelo código ou pela sua descrição. 

 

3.5.1 Pesquisa de assunto por código 
 

Exemplo, pesquisar o assunto código “6063”: 
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3.5.2 Pesquisa de assunto pela descrição 
 

Exemplo, pesquisar os assuntos que contenham o termo “Auxílio”: 

 

 

 

3.5.3 Inserção do assunto 
 

Após a busca do(s) assuntos é possível incluí-lo no processo de duas formas: 
efetuando um duplo clique com o botão de ação do mouse (botão esquerdo) ou 
utilizando os botões de ação do programa, conforme discriminados abaixo. 
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A) Inclusão do assunto selecionado pelo usuário na tela de busca; 
B) Inclusão de todos os assuntos selecionados ou disponíveis na tela; 
C) Exclusão de um assunto selecionado na tela dos assuntos do processo; 
D) Exclusão de todos os assuntos incluídos no processo. 

 

3.6  Partes 
 

Na aba de Partes o servidor fará a conferência das partes que serão incluídas no PJe. 

 

 

 

3.6.1 Premissas básicas 
 

a. Não é possível enviar ao PJe uma parte/representante sem CPF/CNPJ; 
b. É permitido alterar uma parte/representante para incluir/alterar CPF/CNPJ, mas 

não será permitido incluir uma parte; 
c. É permitido excluir uma parte ou representante; 
d. Não é possível incluir uma parte/representante; 
e. Caso ocorra divergência entre o nome da parte/representante e o CPF/CNPJ, o 

campo preponderante será o do CPF/CNPJ; 
f. As alterações realizadas no campo “Nome” não são efetivadas, pois o sistema 

sempre utilizará os oriundos do webservice vinculados ao CPF/CNPJ da parte 
ou CPF do Representante; 

g. É possível alterar uma parte por um dos principais entes públicos clicando com 
o botão de menu do mouse (botão direito) sobre a parte e selecionando o ente 
público. 

 

3.6.2 Alteração das partes ou representantes 
 

É possível alterar uma parte ou um representante de duas formas: efetuando o duplo 
clique do mouse (botão esquerdo) ou clicando no nome da parte e clicando no botão 
“Alterar” localizado no canto direito da tela. 
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Na tela de alteração será possível alternar entre as três abas em destaque: 

A) Informações básicas da parte 
B) Endereço da parte 
C) Representante processual 

 

Na aba da parte (A) será possível alterar o CPF/CNPJ. 

 

Na aba do representante processual (C) para realizar alteração/exclusão será 
necessário selecioná-lo conforme tela abaixo. 
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Ao selecionar o representante  é possível excluí-lo ou realizar a alteração do CPF. 
Após a alteração é necessário clicar no botão “Aplicar Alteração”. 

 

3.6.2.1  Alteração por um ente público 
 

Para facilitar as retificações das partes por um dos principais entes públicos há um 
atalho no sistema. 

 

Principal aplicação � Nos casos em que o CNPJ está em branco ou o CNPJ não 
corresponde a um CNPJ representados pela procuradoria do respectivo ente no PJe. 

 

Principais entes disponibilizados: 

1. União Federal – CNPJ 09.580.252/0002-92 representada pela Procuradoria-
Regional da União da 3ª Região (AGU). 
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2. Fazenda Nacional – CNPJ 00.394.460/0117-71 representada pela 
Procuradoria-Regional da Fazenda Nacional da 3ª Região (PFN) 

3. INSS – 29.979.036/0361-70 – representada pela Procuradoria-Regional 
Federal da 3ª Região (PRF) 

4. Caixa Econômica Federal – 00.360.305/0001-04 representada pelo 
Departamento Jurídico - Caixa Econômica Federal 

5. Ministério Público Federal – 26.989.715/0001-02 representada pela 
Procuradoria da República (PR) 

 

Basta selecionar a parte e clicar com o botão de menu do mouse (botão direito). Na 
sequência basta clicar no ente. 

 

 

 

3.6.2.2 Relação de CNPJ representados por procurado rias no PJe 
 

Segue planilha contendo 1.931 CNPJ de entidades públicas que são representadas 
por procuradorias no PJe 1º Grau. Disponível no link: 
http://www.trf3.jus.br/documentos/dpje/videos-
tutoriais/Relacao_de_CNPJ_das_Entidades_representadas_por_procuradorias_PJe_T
RF3.xlsx ou no ícone abaixo. 

 

Relação de CNPJ das 

Entidades representadas por procuradorias PJe TRF3.xlsx 

 

 

3.6.3 Inversão das partes do polo ativo e passivo 
 

É possível inverter as partes constantes no polo ativo para o passivo e vice-versa, 
clicando no botão “Inverter polos” localizado entre o campo do “Polo Ativo” e “Polo 
Passivo”. 
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3.6.4 Restaurar partes do processo originário 
 

Caso tenha havido a exclusão das partes ou outro motivo qualquer será possível 
restaurar os dados originais. 

 

 

 

 

3.7 Competência 
 

Na aba “Processo” é possível selecionar a competência, caso exista mais de uma 
disponível para o processo. 

 

 

 

Caso não exista mais de uma possibilidade de competência para o processo, ela será 
preenchida automaticamente com a existente. 
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3.8 Conclusão da migração 
 

Após o preenchimento dos dados anteriores será possível enviar o processo para o 
PJe, clicando no botão “Concluir” localizado no canto inferior direito da tela. 

 

 

 

Após clicar no botão “Concluir” o sistema enviará os dados ao PJe. 
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4 Vídeo tutorial 
 

 

 

Assista vídeo tutorial demonstrando o presente manual. 

 

http://www.trf3.jus.br/documentos/dpje/videos-
tutoriais/Virtualizacao_autos_em_qualquer_fase_do_procedimento.mp4 

 

 

5 Retificar autuação se necessário no PJe 
 

 

Caso seja necessário corrigir a autuação do processo já virtualizado, basta abrir os 
autos no PJe e acessar o menu do processo no canto superior direito conforme 
imagem abaixo. 
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6 Tarefas no PJe 
 

A partir desse ponto as execuções são realizadas pelo menu de tarefas da secretaria 
processante. 

As tarefas que tratam dos feitos virtualizados em qualquer fase do procedimento 
possuem a identificação “[DIGITALIZADO] ” antes do nome da respectiva tarefa, por 
exemplo: 

 

Processo físico digitalizado cadastrado 
 

1. [DIGITALIZADO] - Análise de informações 
2. [DIGITALIZADO] - Redistribuir processo digitalizado 
3. [DIGITALIZADO] - Conferência da digitalização 
4. [DIGITALIZADO] - Inserir documentos 
5. [DIGITALIZADO] - Assinar certidão de inserção de documentos 
6. [DIGITALIZADO] - Alterar a classe judicial 
7. [DIGITALIZADO] - Intimar via DJe 
8. [DIGITALIZADO] - Publicar DJe 

 
Término  � Envio do processo ao fluxo principal pela tarefa “Análise de 
secretaria”. 
 

Para maior detalhamento vide Fluxograma que contem todas as tarefas e suas 
possibilidades. 


